
Valor Básico (art. 1º da Lei 14.018 de 22/06/2012) 29.97
Multiplicador de Deslocamento (art. 2º, III da referida Lei) 2.28
Deslocamento Interior Capital do Estado Fora do Estado (1) DF, SP e RJ
Índices multiplicadores 1.80 2.20 3.00 4.40

Valores Diária Inteira 122.99 150.32 204.99 300.65
Valores Meia Diária 61.50 75.16 102.50 150.33

Fonte: valores extraídos do Sistema Finanças Públicas do Estado (FPE).
(1) Exceto DF, SP e RJ

Novos valores de diárias para Servidores vigentes a partir de 01 de julho de 2012:


